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LEI N° 1732/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA BOTA BRANCA

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME E DÁ OU TRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. l" - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar
002/2009, de 22/12/2009. o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Empresa BOTA BRANCA

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n" 73.269.888/0001-36, o uso da
área de terras constituída pelo Lote 9, Quadra 01, com a área de 8.637,79 metros quadnidos. nesta
Cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, com os seguintes limites e confrontações:

IMÓVEL : LOTE: N" 9.
QUADRA : N" 01.
GLEBA ATLÂNTIDA - PARQUE INDUSTRIAL DE IPORÃ.
SITUAÇÃO : Município e Comarca dc Iporâ - PR.
ÁREA : 8.637,79 m^

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORDESTE: Confronta-se com o Lote n" 10, numa extensão de 129,8869 metros.
SUDESTE: Confronta-se com o Lote ii" 7, numa extensão de 29,5152 metros; com o lote n" 6, numa
extensão de 30,0426 metros e ainda com o Lote n" 5, numa extensão de 7,1929 metros.
SUDOESTE: Confronta-se com o Lote n" 2; numa extensão de 129,3966 metros.
NOROESTE: Confronta-se com o prolongamento da Av. Presidente Castelo Branco, numa
extensão de 66,9123 metros.

§ r - A presente Lei cie Cessão dc Uso é feita coni base no art. 58
e seus parágrafos da Lei Complementar n" 002/2009, de 22/12/2009. combinada com a Lei Municipal n°
1095/2010, com alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013.

§ 2" - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da Lei Municipal n° 1095/2010, sob pena
de não o fazendo, a cessão e suas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração
nninicipal.

Art. T - Nos termos da Lei Municipal n° 1095/2010. com
alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013. fica obrigado à empresa as seguintes condições
específicas;

§ r - Iníciodas obras e/ou reforinas em até 60 (sessenta) dias, após
a publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses.

§ 2° - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou
alojamento mesmo que de forma temporária.

§ 3" - No prazo do § l'\ se necessário, construir cerca. muro.
alambrado ou outra forma de demarcação elevada que possa impedir a entrada de transeuntes e animais de
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pequeno e grande porte.

de conservação.

§ 5"- O imóvel também será restituido ao Patrimônio Píiblico caso
paralise suasatividades, sem qualquer indenização à Concessionária por benfeitoria qiie viera ser realizada
no imóvel.

Art. 3" - A concessionária deverá manter empregos diretos, de
acordo com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de concessão, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público.

Art. 4° • A Concessionária deverá cumprir com todas as
legislações municipais pertinentes à sua instalação, inclusive a legislação ambiental e ao Plano Diretor do
Município, sujeitando-se às fiscalizações do Poder Público Municipal.

Parsigrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e manutenção do imóvel, reparações e
adequações no prédio, ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas incorporadas ao
imóvel, quando do vencimento da concessão, sem gerardireito de indenização por parteda concedente.

Ari. 5° - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na
geração de emprego e renda no Município, fica dispensada a licitação que alude o Parágrafo 1® do Artigo
115 da LOMl - Lei Orgânica do Município de Iporã,

Art. 6" • O imóvel, objeto desta cessão somente poderá ser
transferido pelo Município à cessionária porinstrumento público, após o decurso do prazo deaté 04 (quatro)
anos, a partir da publicação desta Lei. bem como. verificado o cumprimento de todas as obrigações do art.
11 e seguintes da Lei Municipal 1095/2010. comalterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013.

Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n°
1095/2010, com alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013, fica desafetado o imóvel, e
consequentemente autorizada à escrituração/doação, em favorda empresa cessionária.

Art. 7" - O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os
dados relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive podendo corrigir eventuais
erros nos mesmos, de forma a possibilitar seu registro cartorial.

Ar(. 8" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revoga-sc disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estadodo Paraná, aos dezenove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Scrgio L. Borges
Prcjhln Miiniciiwl
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§ 4" - Preserv ar a área cedida, maiuendo-a limpa e em bom estado
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1731/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE
AREA DE TERRAS A EMPRESA SAMUEL

TORRES DA SILVA JÚNIOR 09191820979 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

.-\rt. r - Fica pela presente Lei.e com base na Lei Conipiemeniar n"
002/2009. de 22/12/2009. o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder a Empresa SAMUEL TORRES DA SILVA JÚNIOR
09191820979, inscrita no CNPJ/MF n° 25.912.513/0001-08, o uso da
área de terras constituída pelo Lote Z2H, Quadra Z-2, com a área
de 888,22 metros quadrados, nesta Cidade e Comarca de Iporã,
Estadodo Paraná,com os seguintes limites e confrontações:
IMÓVEL : LOTE: N° Z2H.
QUADRA : N' Z-2.
GLEBA ATLÂNIIDA - RELOTEA.MENTO PARQUE
INDI STRIAL DE IPORÂ.
SITUAÇÃO: Município c Comarca de Iporã - PR.
ÁREA: 888,22 m'.
LI.MITi:S E CONI RONTACrÕES:
NORDESTE: Confronta-sc com o Lote n" Z2I, numa exlensSo de
4-4,0227 metros.

SUDESTE: Confronta-se com a Rua Katsuo Nakata, numa
extensão de 20,0151 metros.
SlfDOESTE: Confronta-se com o Lote n° Z2G, numa extensSo de
44,7991 metros.

NOROESTE; Confronta-se com o Lote n° Z2B, numa extensão de
20,00 metros.

§ r - A pre.sente Lei de Cessío de Uso è feita com base no art. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n® 002/2009, de 22/12/2009,
combinada com a Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas
pela Lei Municipal n"> 1281/2013.
§ 2° - A empresa benellciada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafosda
Lei Municipal n" 1095/2010, sob pena de nâo o fazendo, a cessSo e
suas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração
municipal.
••Vrt. 2" - Nos termo.', da Lei Municipal n" 1095/2010. com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013. lica obrigado à empresa as
seguintescondiçõesespecíficas:
§ 1°- Iniciodas obras e/ou reformasem até 60 (sessenta)dias. após a
publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses.
§ 2° - Não utilizardo imóvel como residência, moradiaou alojamento
mesmoque de formatemporária.
§ 3° - No prazo do S 1®, se necessário, construir cerca, muro.
alambrado ou outra forma de demarcação elevadaque possa impedira
entrada de transeuntes e animais de pequeno e grande porte.
§ 4" - Preservar a área cedida, mantendo-a limpa e em bom estado de
conservação.
§ S° - O imóvel também será restituído ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização à Concessionária
por benfeitoriaque vier a ser realizada no imóvel.
Art. 3° - A concessionáriadeverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Pítblico.
Art. 4° - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
mimicipais pertinentes á sua instalação, inclusive a legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeitando-se às
fiscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas

incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenização por parteda concedente.
Art. 5° - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na
geração de emprego c renda no Município, fica dispensada a licitação
que alude o Parágrafo 1® do Artigo 115 da LOMI - Lei Orgânica do
.Município de Iporã.
An. 6° - O imóvel, objeto desta cessão somente poderá ser transferido
pelo Município á cessionária por instrumento público, após o decurso
do prazo de até 04 (quatro) anos. a partir da publicação desta Lei. bem
como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. lie
seguintes da Lei Municipal n" 1095/2010, com alterações dadas pela
Lei Municipal n" 1281/2013.
Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n"
1095/2010. com alterações dadas pela Lei Municipal n" 1281/2013,
fica desafetado o imóvel, e consequentemente autorizada à
escrituração/doitção. em favor da empresa cessionária.
Ari. 7° - O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os dados
relativos aus imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive
podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.
Art. 8° - Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
se disposições em contrário.

Paço Municipalde Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prcleito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1732/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO Dl;
ÁREA DE TERRAS A EMPRESA BOTA BRANCA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME E DÁ
OU TRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÀ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

An. r - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar n°
002/2009. de 22/12/2009. o Poder E.\ecutivo Municipal autorizado a
ceder a Empresa BOTA BRANCA AD.MINISTIUDOIU DE
BENS LTDA - .\IE. inscrita no CNPJ/MF n° 73.269.888/0001-36. o

uso da área de terras constituída pelo Lote 9, Quadra 01, com a área
de 8.637,79 metros quadrados, nesta Cidade e Comarca de Iporã.
Estado do Paraná,com os seguintes limites e confrontações:
IMÓVEL: LOTE:.N"9.
QUADRA :N"'01.
GLEBA ATLÂNTIDA - PARQUE INDUSTRIAL DE IPORÃ.
SITUAÇÃO : Município e Comarca de Iporü - PR.
ÁREA : 8,637,79 m'.

LIMITES E CONFRONTACÕES;
.NORDESTE: Confronta-se com o Lote n° 10, numa extensão de
129,8869 metros.
SUDESTE: Confronta-se com o Lote n° 7, numa extensão de
29,S1S2 metros; com o lote n° 6, numa extensão de 30,0426 metros
e ainda com o Lote n° S, numa extensüo de 7,1929 metros.
SUDOESTE: Confronta-sc com o Lote n° 2; numa extensão de
129,3966 metros.
NOROESTE: Confronta-se com o prolongamento da Av.
Presidente Castelo Branco, numa extensão de 66,9123 metros.
§ 1° • A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art. 58 c
seus parágrafos da Lei Complementar n° 002/2009. de 22/12/2009.
combinada com a Lei Municipal n' 1095/2010, com alterações dadas
pela Lei Municipal n° 1281/2013.
§ 2° - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da
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Lei Municipal n° 109S/20I0, sob pena de nSo o fazendo, a cessáo e
suas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração
municipal.
Art. 2" - Nos termos da Lei Municipal n" 1095/2010.com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013. fica obrigado à empresa as
seguiates condições especiílcas:
§ r - Inicio das obras e/ou reformas cm até 60 (sessenta) dias. após a
publicação da lei e conclusão das obras em aié 06 (seis) meses.
§ 2' • Nüo utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que de forma temporária.
§ 3° - No prazo do § 1°, se necessário, construir cerca. muro.
alambrado ou outra fonna de demarcação elevada que possa impedir a
entrada de transeuntes e animais de

pequeno e grande porte.
Preservara área cedida, mantendo-a limpa e em bom estado de

conservação.
§ 5° - O imóvel lambem será restituído ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização á Concessionária
por benfeitoriaque vier a ser realizada no imóvel.
Ari. 3° • A concessionáriadeverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sob penade reversflo do bemao Patrimônio Público.
Ari. 4° - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinentes á sua instalação, inclusive a legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeitando-se às
tlscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar iodas as
despesas decorrentes do luncionamenio da indúsiria. seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenizaçãopor parte da concedente.
.\rt. 5° - Por traiar-se de relevante interesse público justificada na
geraçãode empregoe renda no Município, fica dispensadaa licitação
que aludeo Parágrafo 1°do Artigo 115 da LOMI - Lei Orgânica do
Município de Iporã.
Ari. 6° - O imóvel, objeto desta cessão somente poderáser transferido
pelo Município ã cessionária por instrumenio público, após o decurso
do prazode até 0*1 (quatro) anos. a partir da publicação desta Lei. bem
como. verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. lie
seguintes da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas pela
Lei Municipal n° 1281/2013.
Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n"
1095/2010. com alterações dadas pela Lei Municipal n® 1281/2013,
fica dcsafetado o imóvel, e consequentemente autorizada à
escrituração/doação, em favor da empresa cessionária.
Ari. 7°- O Executivo Municipal ficaautorizadoa especificaros dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive
podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.
Art. 8° - Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
se disposiçõesem contrário.

PaçoMunicipal de Iporã. Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de agosto do ano de dois mile vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntiricador:00078C3B

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1733/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE
ÁREA DE TERRAS A EMPRESA RODRIGUES &
ANTONIASSI lida.. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Ari. 1°- Fica pela presenteLei,e com base na Lei Complementar n°
002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder a empresa rodrigues & anloniassl lida., inscrita no CNPJ/MF
n"24.978.791/0001-97, o uso parcial da área de terrasconstituída pela
Quadra 83R2A-2/ 83R2B-2, llnincaç9o da Quadra 83R2A-2 c
Quadra 83R2B-2, com a área de 2.508,75 metros quadrados, com
um barracão em alvenaria medindo aproximadamente 860,00 metros
quadrados localiiuido na Rua Getúlio Vargas, nesta Cidade e Comarca
de Iporã. Estado do Paraná, comos seguintes limites e confrontações:
imóvel
QUADRA : N° 83R2A-2/83R2B-2,
UNIFICAÇÃO DAQUADRA (83R2A-2) E QUADItA (83R2B-2).
SITUAÇÃO: Município c Comarcade Iporil - PR.
ÁREA: 2.508,75 m».

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
NORDESTE; Confronta-se com a Rua Manoel Ribas; numa
extensão de 45,00 metros.
SUDESTE: Confronta-se com a Rua Getúlio Vargas; numa
extensão de 55,75 metros.
SUDOESTE: Confronla-sc com a Quadra n° 83A/83R-I; numa
extensão de 45,00 metros.
NOROESTE: Confronta-se com a Quadra n" (83R2A-1); numa
extensüo de 31,50 metros e com a Quadra n° (83R20-1), numa
exlensão de 24,25 melros.
§ r - A presente Lei de Cessüo de Uso é feita com base noart. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n° 002/2009, de 22/12/2009.
combinada com a Lei Municipal n" 1095/2010. com alterações dadas
pela Lei Municipal n" 1281/2013.
§ 2° - O imóvel descrito no capul deste artigo, incluindo as
benfeitorias, está avaliado em RS 625.000.00 (seiccnlos c vinle e
cinco mil reais), conforme avaliação anexa.
§ 3° - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso lerá por
obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seusparágrafos da
Lei Municipal n" 1095/2010, sob pena de não o íazendo, a cessão e
suas benfeitorias incorporadas retornarem ao poderda administração
municipal.
Ari. 2° - Nos tennos da Lei Municipal n° 1095/2010. com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013. fica obrigado á empresa as
seguintescondições específicas:
§ 1°- Iniciodas obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias.após a
publicação da leie conclusão dasobrasem até06 (seis) meses.

§ 2® - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmoque de formatemporária.
§ 3° - No prazo do § 1°, se necessário, construir cerca, muro,
alambradoou outra forma de demarcação elevada que possa impedir a
entradade transeuntes e animaisde pequenoe grande porte.
§ 4" - l'reservara área cedida, mantendo-a limpa e em bomestado de
conservação.
§ 5° - O imóvel também será resliluido ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização ã Concessionária
por benfeitoria quevier a ser realizada no imóvel.
Ari. 3° - A concessionária deverá manterempregos diretos,de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sob penade reversão do bemao Patrimônio Público.
Art. 4° - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinenles á sua insialaçflo. inclusive a legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeiiaiido-se às
fiscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerardireitode indenização por pane da concedente.
Art. 5° - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na
geração de emprego e renda no Município, ficadispensada a licitação
que alude o Parágrafo 1" do Artigo 115 da LOMI —Lei Orgânica do
Município de Iporã.
An. 6°- O imóvel, objeto desta cessão somente poderá ser transferido
peloMunicípio á cessionária por instrumento público, apóso decurso
do prazo de até04 (quatro) anos, a partir da publicação desta Lei, bem
como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. 11 e
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